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marco D4J-M-9572, de coordenada N = 9.673.223,99m e E = 
826.611,07m; 139,29 m e azimute plano 277°56’24” até o 
marco D4J-M-9571, de coordenada N = 9.673.243,23m e E = 
826.473,12m; 116,23 m e azimute plano 277°39’14” até o 
marco D4J-M-9551, de coordenada N = 9.673.258,71m e E = 
826.357,93m; 128,67 m e azimute plano 277°45’31” até o 
marco D4J-M-9479, de coordenada N = 9.673.276,08m e E = 
826.230,44m; 310,48 m e azimute plano 181°38’33” até o 
marco D4J-M-9335, de coordenada N = 9.672.965,73m e E = 
826.221,54m; 96,34 m e azimute plano 182°31’20” até o marco 
D4J-M-9334, de coordenada N = 9.672.869,48m e E = 
826.217,30m; 727,52 m e azimute plano 285°41’26” até o 
marco D4J-M-9480, de coordenada N = 9.673.066,23m e E = 
825.516,89m; localizado na divisa de terras de Instituto de 
Terras do Pará – PEAS - Bom Jesus e do imóvel de Luiz Otávio da 
Cunha – Fazenda Roseta; deste, segue pelo imóvel de Luiz 
Otávio da Cunha – Fazenda Roseta, com a seguinte distância 
703,73 m e azimute plano 359°11’26” até o marco D4J-M-9481, 
de coordenada N = 9.673.769,89m e E = 825.506,95m; 402,46 
m e azimute plano 359°02’25” até o marco D4J-M-9482, de 
coordenada N = 9.674.172,29m e E = 825.500,21m; 397,44 m 
e azimute plano 359°12’25” até o marco D4J-M-9342, de 
coordenada N = 9.674.569,69m e E = 825.494,71m; 750,91 m 
e azimute plano 359°30’45” até o marco D4J-M-9343, de 
coordenada N = 9.675.320,57m e E = 825.488,32m; 885,57 m 
e azimute plano 359°17’55” até o marco D4J-M-9209, de 
coordenada N = 9.676.206,07m e E = 825.477,48m; localizado 
na divisa do imóvel de Luiz Otávio da Cunha - Fazenda Roseta e 
de terras de João Batista Jorge; deste, segue por terras de João 
Batista Jorge, com a seguinte distância 844,12 m e azimute 
plano 91°28’35” até o marco D4J-M-9341, de coordenada N = 
9.676.184,32m e E = 826.321,32m; 1.433,84 m e azimute 
plano 94°51’47” até o marco B34-M-0488, de coordenada N = 
9.676.062,77m e E = 827.750,00m; localizado na divisa de 
terras de João Batista Jorge e do imóvel de João Machado Lenzi 
- Fazenda Lenzi; deste, segue pelo imóvel de João Machado Lenzi 
- Fazenda Lenzi, com a seguinte distância 723,23 m e azimute 
plano 51°59’36” até o marco D4J-M-9494, de coordenada N = 
9.676.508,10m e E = 828.319,86m; 681,00 m e azimute plano 
51°02’16” até o marco D4J-M-9493, de coordenada N = 
9.676.936,32m e E = 828.849,38m; 16,84 m e azimute plano 
47°24’21” até o marco D4J-M-9605, de coordenada N = 
9.676.947,72m e E = 828.861,78m; 69,76 m e azimute plano 
50°55’01” até o marco D4J-M-9604, de coordenada N = 
9.676.991,70m e E = 828.915,93m; 256,10 m e azimute plano 
50°52’46” até o marco D4J-M-9603, de coordenada N = 
9.677.153,29m e E = 829.114,62m; 254,06 m e azimute plano 
50°10’02” até o marco D4J-M-9602, de coordenada N = 
9.677.316,03m e E = 829.309,72m; 252,22 m e azimute plano 
50°17’03” até o marco D4J-M-9601, de coordenada N = 
9.677.477,19m e E = 829.503,73m; 250,70 m e azimute plano 
50°19’46” até o marco D4J-M-9500, de coordenada N = 
9.677.637,23m e E = 829.696,70m; 248,49 m e azimute plano 
50°11’19” até o marco D4J-M-9499, de coordenada N = 
9.677.796,33m e E = 829.887,58m; 248,04 m e azimute plano 
50°26’27” até o marco D4J-M-9498, de coordenada N = 
9.677.954,30m e E = 830.078,81m; 486,20 m e azimute plano 
50°27’50” até o marco D4J-M-9497, de coordenada N = 
9.678.263,80m e E = 830.453,78m; 512,34 m e azimute plano 
50°07’14” até o marco D4J-M-9139, de coordenada N = 
9.678.592,30m e E = 830.846,95m; 1.091,42 m e azimute 
plano 50°49’21” m até o marco D4J-M-9134, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenada aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a 
partir  a partir do marco base: D4J-M-9001, de coordenada N = 
9.670.062,43m e E = 827.208,43m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 
Central nº - 51°00’, fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM.
Foi deduzida uma área de 40,5123 ha (quarenta hectares, 
cinquenta e um ares e vinte e três centiares), referente a faixa 
de domínio da Rodovia PA-140.
Belém (PA), 27 de dezembro de 2016.
Celso Antônio Trierweiler
Assessor Chefe
Respondendo pela Presidência
Portaria nº 009/2015
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ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS RURAIS 
NOVA ESPERANÇA

Projeto de Assentamento 
Sustentável Bom Jesus 2.857,4998 Ipixuna do 

Pará

Protocolo: 133489
EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PARÁ - ITERPA, 
Autarquia Estadual criada pela Lei 4.584/75, com sede na Rua 
Farias Brito, 56 - Belém – Pará, Bairro de São Brás, como ente 
responsável pela política agrária paraense, em tudo quanto se 
referir ao patrimônio fundiário desta unidade da Federação, em 
cumprimento ao preceito contido no artigo 239, da Constituição 
do Estado do Pará, que determina que as terras públicas, na área 

rural, sejam destinadas para assentamento agrícola, 
preferencialmente de trabalhadores rurais que utilizam a força 
de trabalho da própria família TORNA PÚBLICO, através do 
presente E D I TAL – que está sendo processada perante este 
Instituto, a regularização das áreas rurais, visando à criação do 
Projeto Estadual de Assentamento Sustentável (PEAS) 
denominado BOM JESUS, ocupado por 134(cento e trinta e 
quatro) famílias representadas pela COOPERATIVA MISTA 
AGRÍCOLA VALE DO RIO CAPIM - COMAVARC, localizado no 
Município de Ipixuna do Pará (PA), feito que tramita sob o n.º 
2008/425142; 2016/25025. O presente Edital tem por objetivo 
dar a mais ampla divulgação do requerimento, de modo a 
garantir eventuais direitos de terceiros sobre a área de pretensão, 
cabendo aos interessados oferecer protesto e/ou contestação, 
nos termos do art. 19º da Instrução Normativa nº 03, de 09 de 
junho de 2010, desde que o façam dentro do prazo máximo de 
30 (trinta) dias a contar da data da publicação. A área a ser 
reconhecida em nome do Projeto Estadual de Assentamento 
Sustentável (PEAS) denominado Bom Jesus, e possui 7.947,3211 
ha (Sete mil novecentos e quarenta e sete hectares, trinta e dois 
ares e onze centiares) com os limites, confrontações e demais 
especificações técnicas constantes no memorial descritivo 
elaborado pelo Técnico em Agrimensura José Flávio de Lima 
CREA nº 758 TD/PA Credencial INCRA código D4J, ART n° 
PA20160153108 nos seguintes termos: Partindo do marco 
D4J-M-9479, de coordenada N =  9.673.276,08m e E = 
826.230,44m; localizado na diviva do imóvel de Luiz Otávio da 
Cunha – Fazenda Roseta e de terras de Instituto de Terras do 
Pará – PEAS – Nova Esperança; deste, segue por terras de 
Instituto de Terras do Pará – PEAS – Nova Esperança, com a 
seguinte distância 128,67 m e azimute plano 97°45’31” até o 
marco D4J-M-9551, de coordenada N = 9.673.258,71m e E = 
826.357,93m; 116,23 m e azimute plano 97°39’14” até o marco 
D4J-M-9571, de coordenada N = 9.673.243,23m e E = 
826.473,12m; 139,29 m e azimute plano 97°56’24” até o marco 
D4J-M-9572, de coordenada N = 9.673.223,99m e E = 
826.611,07m; 118,00 m e azimute plano 97°45’14” até o marco 
D4J-M-9573, de coordenada N = 9.673.208,07m e E = 
826.727,99m; 243,54 m e azimute plano 97°12’32” até o marco 
D4J-M-9574, de coordenada N = 9.673.177,51m e E = 
826.969,60m; 251,45 m e azimute plano 97°37’51” até o marco 
D4J-M-9575, de coordenada N = 9.673.144,12m e E = 
827.218,82m; 248,52 m e azimute plano 98°17’13” até o marco 
D4J-M-9576, de coordenada N = 9.673.108,30m e E = 
827.464,75m; 67,41 m e azimute plano 98°21’35” até o marco 
D4J-M-9376, de coordenada N = 9.673.098,50m e E = 
827.531,44m; 186,17 m e azimute plano 97°45’27” até o marco 
D4J-M-9577, de coordenada N = 9.673.073,37m e E = 
827.715,91m; 256,40 m e azimute plano 97°56’34” até o marco 
D4J-M-9578, de coordenada N = 9.673.037,94m e E = 
827.969,85m; 252,68 m e azimute plano 97°32’28” até o marco 
D4J-M-9579, de coordenada N = 9.673.004,78m e E = 
828.220,34m; 641,40 m e azimute plano 97°31’44” até o marco 
D4J-M-9384, de coordenada N = 9.672.920,74m e E = 
828.856,21m; localizado na diviva de terras de Instituto de 
Terras do Pará – PEAS – Nova Esperança e no limite da faixa de 
domínio da Rodovia PA-140; deste, segue pelo limite da faixa de 
domínio da Rodovia PA-140, com a seguinte distância 60,95 m e 
azimute plano 96°11’19” até o marco D4J-M-9408, de 
coordenada N = 9.672.914,17m e E = 828.916,80m; localizado 
no limite da faixa de domínio da Rodovia PA-140 e na diviva de 
terras de Instituto de Terras do Pará – PEAS – Nova Esperança; 
deste, segue por terras de Instituto de Terras do Pará – PEAS – 
Nova Esperança, com a seguinte distância 445,73 m e azimute 
plano 98°01’50” até o marco D4J-M-9407, de coordenada N = 
9.672.851,90m e E = 829.358,16m; 1.128,95 m e azimute 
plano 190°48’38” até o marco D4J-M-9393, de coordenada N = 
9.671.742,99m e E = 829.146,41m; 601,00 m e azimute plano 
89°36’53” até o marco D4J-M-9554, de coordenada N = 
9.671.747,03m e E = 829.747,40m; 1.048,05 m e azimute 
plano 6°01’45” até o marco D4J-M-9406, de coordenada N = 
9.672.789,28m e E = 829.857,48m; 250,22 m e azimute plano 
97°12’49” até o marco D4J-M-9405, de coordenada N = 
9.672.757,86m e E = 830.105,72m; 250,44 m e azimute plano 
97°34’35” até o marco D4J-M-9404, de coordenada N = 
9.672.724,84m e E = 830.353,97m; 251,26 m e azimute plano 
97°55’28” até o marco D4J-M-9361, de coordenada N = 
9.672.690,20m e E = 830.602,83m; 250,75 m e azimute plano 
97°04’35” até o marco D4J-M-9360, de coordenada N = 
9.672.659,31m e E = 830.851,67m; 249,64 m e azimute plano 
95°41’07” até o marco D4J-M-9359, de coordenada N = 
9.672.634,58m e E = 831.100,08m; 253,95 m e azimute plano 
95°30’16” até o marco D4J-M-9358, de coordenada N = 
9.672.610,22m e E = 831.352,86m; 250,97 m e azimute plano 
95°12’28” até o marco D4J-M-9356, de coordenada N = 
9.672.587,44m e E = 831.602,79m; 249,89 m e azimute plano 
93°40’07” até o marco D4J-M-9357, de coordenada N = 
9.672.571,45m e E = 831.852,17m; localizado na diviva de 
terras de Instituto de Terras do Pará – PEAS – Nova Esperança e 
do imóvel de Sebastião Marques da Silva - Fazenda Mato Grosso; 
deste, segue pelo imóvel de Sebastião Marques da Silva - 
Fazenda Mato Grosso, com a seguinte distância 2.005,22 m e 

azimute plano 186°47’10” até o marco AL5-M-2409, de 
coordenada N = 9.670.580,28m e E = 831.615,23m; localizado 
na divisa do imóvel de Sebastião Marques da Silva – Fazenda 
Mato Grosso e do imóvel de BEAL - Bertolini Empreendimentos 
Agropecuários Ltda - Fazendas BEAL I, BEAL II, BEAL III e 
Coronel Eugênio; deste, segue pelo imóvel de BEAL - Bertolini 
Empreendimentos Agropecuários Ltda - Fazendas BEAL I, BEAL 
II, BEAL III e Coronel Eugênio, com a seguinte distância 149,46 
m e azimute plano 183°14’28” até o marco D4J-M-9395, de 
coordenada N = 9.670.431,06m e E = 831.606,78m; 1.886,54 
m e azimute plano 182°52’59” até o marco D4J-M-9364, de 
coordenada N = 9.668.546,91m e E = 831.511,89m; 17,85 m e 
azimute plano 181°24’46” até o marco D4J-M-9365, de 
coordenada N = 9.668.529,07m e E = 831.511,45m; 1.170,53 
m e azimute plano 182°48’28” até o marco D4J-M-9454, de 
coordenada N = 9.667.359,95m e E = 831.454,11m; 1.975,02 
m e azimute plano 182°55’03” até o marco D4J-M-9468, de 
coordenada N = 9.665.387,49m e E = 831.353,59m; 188,30 m 
e azimute plano 183°42’42” até o marco D4J-M-9475, de 
coordenada N = 9.665.199,58m e E = 831.341,40m; localizado 
na divisa do imóvel de BEAL - Bertolini Empreendimentos 
Agropecuários Ltda - Fazendas BEAL I, BEAL II, BEAL III e 
Coronel Eugênio e do imóvel de FUNAI - Fundação Nacional do 
Índio - Terra Indígena Sarauá; deste, segue pelo imóvel de 
FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá, 
com a seguinte distância 597,06 m e azimute plano 271°56’54” 
até o marco BKR-M-C602A, de coordenada N = 9.665.219,88m 
e E = 830.744,69m; 63,09 m e azimute plano 272°16’16” até o 
marco BKR-M-C602, de coordenada N = 9.665.222,38m e E = 
830.681,65m; 438,14 m e azimute plano 244°24’48” até o 
marco D4J-M-9703, de coordenada N = 9.665.033,16m e E = 
830.286,48m; 1.208,33 m e azimute plano 244°42’59” até o 
marco D4J-M-9297, de coordenada N = 9.664.517,08m e E = 
829.193,90m; 217,48 m e azimute plano 244°34’53” até o 
marco BKR-M-C632, de coordenada N = 9.664.423,73m e E = 
828.997,47m; 112,81 m e azimute plano 245°12’41” até o 
marco D4J-M-9473, de coordenada N = 9.664.376,43m e E = 
828.895,05m; 1.533,21 m e azimute plano 244°48’22” até o 
marco D4J-M-9038, de coordenada N = 9.663.723,77m e E = 
827.507,69m; localizado na divisa de terras de FUNAI - Fundação 
Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá e de terras de Instituto 
de Terras do Pará – PEAS – Renascer; deste, segue por terras de 
Instituto de Terras do Pará – PEAS – Renascer, com a seguinte 
distância 376,15 m e azimute plano 47°04’49” até o marco 
D4J-M-9234, de coordenada N = 9.663.979,92m e E = 
827.783,15m; 502,73 m e azimute plano 3°00’45” até o marco 
D4J-M-9183, de coordenada N = 9.664.481,96m e E = 
827.809,57m; 250,28 m e azimute plano 277°02’53” até o 
marco D4J-M-9062, de coordenada N = 9.664.512,67m e E = 
827.561,18m; 249,52 m e azimute plano 276°15’12” até o 
marco D4J-M-9206, de coordenada N = 9.664.539,85m e E = 
827.313,14m; 176,95 m e azimute plano 275°56’45” até o 
marco D4J-M-9786, de coordenada N = 9.664.558,18m e E = 
827.137,14m; localizado na divisa de terras de Instituto de 
Terras do Pará – PEAS – Renascer e no limite da faixa de domínio 
da Rodovia PA-140; deste, segue pelo limite da faixa de domínio 
da Rodovia PA-140, com a seguinte distância 60,87 m e azimute 
plano 277°00’05” até o marco D4J-M-9766, de coordenada N = 
9.664.565,60m e E = 827.076,72m; localizado no limite da faixa 
de domínio da Rodovia PA-140 e na divisa de terras de Instituto 
de Terras do Pará – PEAS – Renascer; deste, segue por terras de 
Instituto de Terras do Pará – PEAS – Renascer, com a seguinte 
distância 17,95 m e azimute plano 276°18’05” até o marco 
D4J-M-9260, de coordenada N = 9.664.567,57m e E = 
827.058,88m; 244,88 m e azimute plano 276°58’58” até o 
marco D4J-M-9127, de coordenada N = 9.664.597,34m e E = 
826.815,82m; 848,68 m e azimute plano 277°07’26” até o 
marco D4J-M-9711, de coordenada N = 9.664.702,59m e E = 
825.973,69m; localizado na divisa de terras de Instituto de 
Terras do Pará – PEAS – Renascer e a margem direita, a 
montante, do igarapé Água Limpa; deste, segue pela a margem 
direita, a montante, do igarapé Água Limpa, com a seguinte 
distância 23,21 m e azimute plano 23°21’03” até o marco 
D4J-V-11900, de coordenada N = 9.664.723,90m e E = 
825.982,89m; 33,32 m e azimute plano 32°45’36” até o marco 
D4J-V-11901, de coordenada N = 9.664.751,92m e E = 
826.000,92m; 27,76 m e azimute plano 327°17’40” até o marco 
D4J-V-11902, de coordenada N = 9.664.775,28m e E = 
825.985,92m; 48,31 m e azimute plano 12°16’22” até o marco 
D4J-V-11903, de coordenada N = 9.664.822,49m e E = 
825.996,19m; 38,87 m e azimute plano 293°00’11” até o marco 
D4J-V-11904, de coordenada N = 9.664.837,68m e E = 
825.960,41m; 54,74 m e azimute plano 312°56’58” até o marco 
D4J-V-11905, de coordenada N = 9.664.874,98m e E = 
825.920,34m; 32,79 m e azimute plano 316°03’46” até o marco 
D4J-V-11907, de coordenada N = 9.664.898,59m e E = 
825.897,59m; 29,69 m e azimute plano 68°43’57” até o marco 
D4J-V-11906, de coordenada N = 9.664.909,36m e E = 
825.925,26m; 61,05 m e azimute plano 318°57’54” até o marco 
D4J-V-11909, de coordenada N = 9.664.955,41m e E = 
825.885,18m; 26,11 m e azimute plano 236°25’10” até o marco 
D4J-V-11908, de coordenada N = 9.664.940,97m e E = 
825.863,43m; 62,95 m e azimute plano 335°38’01” até o marco 
D4J-V-11911, de coordenada N = 9.664.998,31m e E = 
825.837,46m; 12,69 m e azimute plano 102°22’20” até o marco 
D4J-V-11910, de coordenada N = 9.664.995,59m e E = 
825.849,86m; 44,91 m e azimute plano 50°29’36” até o marco 


